ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 1341, DE 24 DE MARÇO DE 1999





DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA, Prefeito Municipal de Mostardas,


FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:


L E I :





Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o Artigo 3º da Lei Municipal nº 1341, de 24 de março de 1999, que passa a ter a seguinte redação:


“Art. 3º - O COMDEMA de Mostardas compor-se-á de 18 (dezoito) membros titulares e igual número de suplentes, sendo estes advindos do Poder Público (esferas Municipal, Estadual e Federal), integrantes do Grupo I, no total de 09 (nove) membros e os representantes das Entidades Civis, integrantes do Grupo II, no total de 09 (nove) membros, que são:


GRUPO I - Representantes Governamentais:


01 representante da Secretaria Municipal de Saúde;


01 representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico;


01 representante da Secretaria Municipal de Educação;


01 representante do Departamento Municipal de Meio Ambiente;


01 representante da Secretaria Municipal de Obras, Saneamento, Transporte e Trânsito;


01 representante do Gabinete do Prefeito;


01 representante municipal da EMATER ou do IRGA;


01 representante municipal do IBAMA;


01 representante municipal da CORSAN.


GRUPO II - Representantes não Governamentais:


01 representante de entidades ambientais com sede no município;


02 representantes de entidades comunitárias;


02 representantes do Conselho Municipal de Educação;


01 representante das Associações de Universitários do município;


01 representante dos sindicatos patronais, da indústria, do comércio e da agricultura;


01 representante dos sindicatos de trabalhadores, indústria, comércio, agricultura;


01 representante do Conselho Municipal de Saúde“.





Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.





GABINETE   DO   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   MOSTARDAS,     1º     de     junho     de     2005.


 	


DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA


                                                                                           Prefeito Municipal


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE








GRAZIELA DE MOURA TERRA


       Chefe de Gabinete                                                                    LEIMAR NAZIR SIMÃO


                                                                                                       Procurador do Município
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